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 RESOLUÇÃO N° 63/2023. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CORDEIRO-RJ.  

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte  

 

 

RESOLUÇÃO: 

 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO GERAL  

 

Art. 1º A Câmara Municipal de Cordeiro-RJ organiza sua estrutura administrativa em 

conformidade com as seguintes dimensões de funcionamento, ambas subordinadas ao 

Presidente, nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara:  

 

I - Serviços Administrativos;  

II - Trabalhos Legislativos. 

 

§1º Os serviços administrativos serão de responsabilidade do Diretor Geral da Câmara 

Municipal, responsável por promover o gerenciamento dos Departamentos voltados às 

atividades-meio e de suporte técnico ao processo legislativo. 

 

§2º Os trabalhos legislativos são conduzidos pelos Vereadores e pela respectiva 

Assessoria de Apoio Parlamentar. 

 

Art. 2º A Câmara Municipal é representada pela sua Presidência, à qual se sujeitam as 

seguintes unidades administrativas: 

 

I - Gabinete da Presidência;  

II - Controladoria; 

III - Ouvidoria. 
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§1º Compete ao Gabinete da Presidência as atribuições previstas na Lei nº 1.565 de 15 de 

dezembro de 2011 e suas alterações. 

 

§2º Compete à Controladoria as atribuições previstas na Lei nº 1.565 de 15 de dezembro 

de 2011 e suas alterações. 

 

§3º Compete à Ouvidoria receber e encaminhar denúncias, reclamações e representações 

sobre atos que entenda ilegais, arbitrários, desonestos, ou que contrariem o interesse 

público, praticado por agentes e servidores públicos da Câmara Municipal, e quanto à 

formulação de políticas legislativas, encaminhando-os à Presidência da Câmara. 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 3º A Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Cordeiro-RJ, sob direção da 

Presidência e Mesa Diretora, é constituída pelos seguintes órgãos, voltados ao 

desempenho de serviços administrativos e de suporte técnico ao processo legislativo pelas 

estruturas a eles correlatas assim compostos: 

 

I - Departamento Jurídico 

 

II - Departamento de Contabilidade e Finanças integrado por: 

a) Setor de contabilidade e planejamento; 

b) Setor de tesouraria; 

 

III - Departamento Administrativo e de Pessoal integrado por: 

a) Setor de recursos humanos; 

b) Setor de Compras, Contratos, Licitações e Almoxarifado; 

c) Setor de Patrimonio e Manutenção Predial;  

d) Setor de Transportes e Serviços Gerais; 

e) Setor de Assessoria de Apoio Parlamentar; 

f) Setor de Secretaria 

 

Parágrafo único. Os servidores designados para os setores de Compras, Contratos e 

Licitações e devem ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir 

formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida 

preferencialmente por escola de governo. 

 

Art. 4º Compete ao Diretor Geral as atribuições previstas em Lei específica. 

 

Art. 5º Compete ao Departamento Jurídico: 

 

I - Desempenhar serviço de assistência judicial e extrajudicial da Câmara Municipal, que 

compreende: 
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a) representar a Câmara, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses; 

b) elaborar defesas e recursos em processos judiciais; 

c) coordenar a propositura de ações judiciais e outras medidas de caráter jurídico que 

tenham por objetivo a defesa do Poder Legislativo Municipal; 

d) dar adequada redação às informações que devam ser prestadas pela Câmara Municipal 

em quaisquer processos administrativos, judiciais e extrajudiciais; 

e) praticar quaisquer atos junto aos Órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e 

Tribunal de Contas do Estado, na defesa dos interesses Poder Legislativo. 

 

II - Desempenhar serviço de apoio aos Departamentos e Setores que compreende: 

 

a) emissão de parecer quanto aos aspectos da constitucionalidade e legalidade, nas ações 

legislativa e administrativas; 

b) análise das minutas dos editais e contratos administrativos, bem como emissão de 

parecer sobre licitação e aditamento de contratos, com base nas justificativas apresentadas 

pelas áreas requisitantes; 

c) assessoramento à Comissão Permanente de Licitações, bem como exame prévio de 

toda instrução relativa à formalização dos contratos, concessões, acordos, ajustes ou 

convênios nos quais a Câmara seja parte, cuidando dos aspectos jurídicos e da redação, 

mediante a emissão de parecer sempre que requisitado; 

d) assessorar sindicâncias e processos administrativos instaurados pela autoridade 

competente, nos termos da legislação vigente, mediante emissão de parecer; 

e) unificação de entendimentos sobre questões jurídicas para emissão de pareceres. 

 

III - desempenhar apoio às atividades jurídico-administrativo-legislativo, que 

compreendem: 

 

a) orientação e assessoria jurídica à Presidência, à Mesa Diretora, Plenário, Comissões 

Permanentes quando solicitado a elaboração de pareceres; 

b) emitir manifestação jurídica nos projetos normativos no que concerne à 

admissibilidade, constitucionalidade e legalidade, quando solicitado pelo Presidente ou 

Relator da Comissão de Constituição Justiça e Redação.  

 

Art. 6º Compete ao Departamento de Contabilidade e Finanças:  

 

I - Auxiliar no que lhe couber, no cumprimento das etapas exigidas para as compras e 

contratações, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

II - consolidar, e acompanhar a execução do Plano Anual de Contratações;  

 

§1º Ao Setor de contabilidade e planejamento e ao setor de tesouraria compete: 

 

a) promover o serviço de tesouraria, controlando a programação financeira da Câmara 

Municipal; 
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b) elaborar a contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal; 

elaborar as requisições e controlar o recebimento de duodécimos, créditos adicionais e 

transferências de dotações; 

c) organizar e elaborar a proposta orçamentária da Câmara Municipal; 

d) manter os registros contábeis, bem como promover a sua compatibilização; 

e) controlar a execução do orçamento em todas as suas fases, promovendo o empenho 

prévio das despesas, bem como sua anulação, quando necessário; 

f) elaborar o balanço orçamentário e financeiro. 

 

Art. 7º Compete ao Departamento Administrativo e de Pessoal: 

I- Gerenciar as atividades de gestão de recursos humanos, controlando o processo de 

nomeação de servidores públicos, pagamento de vencimentos e vantagens remuneratórias 

e jornada de trabalho; 

II- Gerenciar o Setor de Compras, Contratos, Licitações e Almoxarifado; 

III- Gerenciar o sistema de avaliação de desempenho, supervisionando o processo de 

Gestão de Carreiras; 

IV- Normatizar através de circulares os procedimentos administrativos da Câmara 

Municipal; 

IV- Planejar, definir, normatizar e monitorar procedimentos de promoção à saúde e 

segurança do trabalho do servidor da Câmara Municipal; 

VIII- gerenciar os responsáveis e coordenar as atividades relacionadas aos processos 

administrativos relacionados à elaboração, firmatura, acompanhamento e prestação de 

contas dos contratos, convênios e ajustes firmados pela Câmara Municipal de Cordeiro-

RJ.  

V- Desempenhar atividades concernentes à administração de pessoal, que compreendem: 

 

a) a realização de concursos públicos para admissão de servidores; 

b) a participação no desenvolvimento da política de vencimentos e benefícios da Câmara, 

em conjunto com os demais servidores; 

c) preparar os atos necessários à nomeação, manutenção e desinvestidura de servidores; 

d) organizar e manter atualizados os prontuários e assentamentos individuais dos 

servidores e vereadores; 

e) controlar a frequência dos servidores, promovendo anotações nos seus respectivos 

assentamentos individuais; 

f) elaborar e gerir a folha de pagamento dos servidores, vereadores; 

g) conduzir o sistema de avaliação de desempenho, participando da Comissão Específica 

de avaliação de desempenho que deverá ser composta por servidores do quadro efetivo; 

h) planejar, definir, normatizar e monitorar procedimentos de promoção à saúde e 

segurança do trabalho do servidor da Câmara Municipal. 

 

§1º Ao setor de recursos humanos compete desempenhar atividades concernentes à 

formação, capacitação e treinamento de pessoal, que compreendem: 
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I - Elaborar programa de ação de recursos humanos; 

II - Promover cursos, palestras e treinamentos, de acordo com as diretrizes de gestão de 

pessoas, direcionados à capacitação e ao treinamento dos servidores da Câmara 

Municipal, em níveis gerencial, tático e operacional; 

III - coordenar e promover atividades que objetivem incrementar o ambiente 

organizacional, integrando os servidores. 

 

§2º Compete ao Setor de Compras, Contratos e Licitações:  

 

I- Analisar e acompanhar os procedimentos licitatórios no âmbito da Câmara Municipal 

de Cordeiro-RJ; 

II - Orientar os setores demandantes na elaboração de seus Documentos de Formalização 

de Demanda; 

III - planejar, executar e coordenar as atividades que visem à aquisição de materiais e 

serviços do legislativo municipal;  

IV - Promover ações para a realização de processos de dispensa e inexigibilidade de 

licitação; 

V - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Departamento 

Administrativo e à Presidência da Câmara Municipal na revisão e implantação de normas 

e procedimentos relativos às atividades de prestação de serviços e aquisições do Poder 

Legislativo Municipal de Cordeiro-RJ; 

VI - Programar, executar, supervisionar, controlar e coordenar os procedimentos de 

compras de acordo com as normas e diretrizes do Legislativo Municipal, pertinentes ao 

Setor de Compras, Contratos e Licitação; 

VII - prestar suporte administrativo necessário para o funcionamento eficaz da Comissão 

de Contratação, das atividades do Pregoeiro, do Agente de Contratações, da Equipe de 

Apoio até o encerramento das atividades desta após a finalização de todos os processos 

de sua competência. 

VIII - zelar pelo cumprimento da legislação, diretrizes, normas e instruções que versem 

sobre matéria de sua competência;  

IX - Promover, ordenar ou executar outras atividades pertinentes a sua área de atuação.  

X - Coordenar a elaboração de minutas de contratos administrativos e convênios; 

XI - coordenar a elaboração das minutas de Edital;  

XII –Organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores; 

XIII –elaborar pesquisas de preços para a instauração de processos de licitação e 

contratações diretas; 

XIV - auxiliar no que lhe couber, no cumprimento das etapas exigidas para as compras e 

contratações, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

XV - Elaborar o Termo de Referência;  

XVII - a gestão da execução contratual;  

XVIII - manter atualizados os controles sobre prazos e execução de todos os contratos e 

convênios da Câmara Municipal de Cordeiro-RJ, em articulação com demais 

responsáveis pelas áreas do objeto da contração;  
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XIX - propor instrumentos para facilitar o gerenciamento dos contratos e convênios, 

implementando-os em conjunto com as demais unidades;  

XX - Elaborar e/ou auxiliar na elaboração de relatórios sobre a execução dos contratos e 

convênios da Câmara Municipal de Cordeiro-RJ;  

XXI - propor ou recomendar quando necessário, a tomada de medidas reguladoras em 

caso de descumprimento do contrato pelos fornecedores, inclusive a aplicação de 

penalidades;  

XXII - auxiliar o controle dos documentos a serem a presentados pelas empresas antes da 

liberação do pagamento;  

XXIII - subsidiar com informações os responsáveis pela elaboração de minutas de 

contratos e convênios.  

 

§3º Compete ao Setor de Patrimônio e almoxarifado 

 

 

I- Registrar e controlar a existência, localização e condições de uso de todos os bens 

patrimoniais da Câmara Municipal, promovendo os devidos registros; 

II - Inventariar os bens patrimoniais da Câmara Municipal; 

III- promover o controle patrimonial dos bens da Câmara Municipal; 

IV - Elaborar relatórios de controle, auxiliando aos órgãos de controle na prestação de 

contas; 

V - manter sob guarda e controle, em local apropriado, os materiais adquiridos, zelando 

pela sua conservação e elaborando inventários periódicos, em consonância com a 

legislação pertinente; ajustar o departamento;  

VI - controlar o estoque de materiais, mediante registro das entradas e saídas. ajustar o 

departamento; 

 

§4º Compete ao Setor de Transporte Manutenção Predial e Serviços Gerais: 

 

I - Desempenhar o serviço de gestão de transporte; 

II - Executar o licenciamento e o emplacamento dos veículos da Câmara Municipal; 

III - zelar pela conservação e manutenção dos veículos, mantendo-os em perfeita condição 

de uso e procedendo à manutenção preventiva e corretiva; 

IV - Organizar a disponibilidade dos veículos atendendo aos vereadores e aos 

departamentos da Câmara Municipal; 

V - Controlar a prestação de serviço dos motoristas, emitindo relatório mensal com 

controle de quilometragem e combustível utilizado. 

VI - Executar limpeza das áreas internas e externas da Câmara; 

VII- desempenhar os serviços de zeladoria das instalações internas da Câmara Municipal.  

VIII- executar o serviço de copa e atividades correlatas. 

IX - Desempenhar serviço de manutenção das instalações; 

X- Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos, providenciando, quando 

necessário, reparos.  
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§5º Compete ao setor de Assessoria de Apoio Parlamentar: 

 

I- A prestação de serviços de cunho político em geral ao Parlamentar na sua área de 

atuação e, subsidiária e complementarmente, nas demais áreas do município; 

II- A prestação de serviços de cunho político em geral ao vereador a que assiste na 

bancada;  

III- assessorar na organização de arquivos e outros documentos de interesse do 

parlamentar; assessorar na catalogação e guarda das atas das reuniões de seu interesse;  

IV- assessorar no preparo, sob orientação superior, de documentação pertinente afeto aos 

interesses dos munícipes, verificando as necessidades coletivas, os requerimentos e outros 

documentos de interesse da comunidade; assessor na verificação e acompanhamento da 

tramitação de assuntos junto às repartições publicas e órgãos da Câmara, de interesse do 

parlamentar;  

V- auxiliar na verificação das pautas das comissões e prestação de conhecimento à 

bancada do conteúdo da mesma; e 

VI- executar tarefas no auxilio aos vereadores da Câmara. 

 

 

§6º Compete ao Setor de Imprensa e Comunicação:  

 

I - Programar e organizar visitas oficiais, coordenar o serviço de cerimonial, bem como 

recepcionar autoridades e visitantes; 

II - Promover a política de comunicação institucional da Câmara;  

III - organizar o calendário de eventos da Câmara; 

III - coordenar as atividades à rede de transmissão e Imprensa; 

IV - Planejar e coordenar a produção e a edição de todas as publicações na mídia impressa 

e eletrônica. 

V - Planejar e coordenar a produção e a edição de publicações e programas na mídia 

televisiva e demais atividades concernentes aos meios de transmissão das sessões e 

comunicação; 

VI - Promover a cobertura das atividades da Câmara Municipal para divulgação; 

VII - coordenar a produção de material gráfico de apoio a eventos e campanhas 

institucionais; 

VIII - promover as atividades de comunicação necessárias a integrar a Câmara Municipal 

à comunidade; 

IX – Operacionalização dos sistemas de informações digitais para os públicos interno e 

externo; 

X - Executar a produção e a edição de publicações na mídia impressa e eletrônica; 

XI - elaborar, para fins de divulgação interna, clipping diário das principais notícias e 

informações divulgadas nos meios de comunicação; 

XII - auxiliar a Presidência, a Mesa Diretora e os Vereadores no contato com a imprensa; 

XIII - fornecer à imprensa informações sobre as atividades e matérias que tramitam na 

Câmara Municipal; 
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XIV - promover a produção de material gráfico de apoio a eventos e campanhas 

institucionais; 

XV - Promover a atualização permanente, e sempre que solicitado, das informações 

divulgadas no site da Câmara e Redes Sociais; 

XVI - desempenhar serviço de protocolo e de cerimonial. 

 

§7º Compete ao Setor de Secretaria:  

 

I. Manter e organizar os registros oficiais das atividades legislativas. II. Documentar as 

decisões, votações, e resoluções da câmara. 

III. Elaborar a pauta das sessões legislativas. 

IV. Agendar e coordenar as reuniões, audiências públicas e demais eventos relacionados. 

V. Prestar suporte logístico e administrativo durante as sessões. 

VI. Organizar a ordem do dia e distribuir documentos aos membros da câmara. 

VII. Gerenciar a correspondência oficial da câmara. 

VIII. Coordenar a comunicação interna e externa relacionada às atividades legislativas.  

IX. Acompanhar o trâmite dos projetos de lei, requerimentos e demais proposições. 

X. Zelar pelo cumprimento dos prazos e procedimentos do processo legislativo. 

XI. Receber e encaminhar demandas da população à câmara. 

XII. Oferecer informações sobre as atividades legislativas. 

XIII. Gerir o protocolo de documentos oficiais. 

IV. Garantir a autenticidade e integridade dos registros. 

VI. Manter um sistema eficiente de arquivo para documentos legislativos. 

VII. Garantir o acesso fácil e rápido a registros antigos. 

VIII. Dar suporte administrativo às comissões parlamentares. 

XIX. Facilitar a realização de audiências e reuniões das comissões. 

XX. Organizar eventos cerimoniais relacionados às atividades da câmara. 

XXI. Coordenar cerimônias de posse, homenagens, entre outros. 

 

 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS PELA VEREANÇA E DA ASSESSORIA 

DE APOIO PARLAMENTAR 

 

Art. 8º Os trabalhos legislativos da Câmara Municipal, coordenados pela Presidência 

com apoio da Mesa Diretora. 

 

Art. 9º A Assessoria de Apoio Parlamentar será composta por 10 (dez) assessores 

parlamentares subordinados pelo respectivo vereador, com as atribuições previstas na Lei 

nº 1.565 de 15 de dezembro de 2011 e suas alterações. 
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CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 11º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario.  

 

 

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

                                                       Ronaldo de Souza Rosa 

      Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autoria: Mesa Diretora 
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